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AMPLA CONCORRÊNCIA
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
1 VANDERLY PEREIRA DUTRA 7064 APROVADO
2 SAMIA FURTADO NASCIMENTO DOS ANJOS 2983 APROVADO
3 JAICON DOS REIS DOS ANJOS 4587 APROVADO
4 LUCAS SILVA GONÇALVES 4028 APROVADO
5 DINIELE RAMOS LEMOS 5238 APROVADO
6 JOSE ROBSON ALMEIDA DO NACIMENTO 4274 APROVADO
7 FRANCINEI SOUZA DA CRUZ 1392 APROVADO
8 RAFAEL WILLIAN TOLOSA SARMENTO 1879 APROVADO
9 JESSIKA TAVARES SANTOS SARMENTO 1957 APROVADO

10 CIBELI DOS SANTOS BARBOSA 2888 APROVADO
11 KERISON WILLIAM COSTA DO NASCIMENTO 3661 APROVADO
12 TONY CARLOS BARROS PIMENTA 3107 APROVADO
13 RAFAELA SILVA 4286 APROVADO
14 DANIELLI DA COSTA SILVA 4353 APROVADO
15 KELLYSON OLIVEIRA PEREIRA 3739 APROVADO
16 JOÃO PAULO SILVA SANTOS 3827 APROVADO

AMPLA CONCORRÊNCIA PcD
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 
C1

Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 

C2
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 
C3

Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 

C4
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 
C5

Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 

C6
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 
C7

Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS
NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 

C8
Nº NOME Nº INSCRIÇÃO STATUS

NÃO HOUVE CLASSIFICADOS 

Macapá, 22 de janeiro de 2018.

Comissão do Processo Seletivo Discente 2018.1 
Portaria n° 1.627/GR/IFAP, de 26 de outubro de 2017.

A Pró-Reitoria de Ensino, por meio da Comissão de Processo Seletivo Discente 2018.1, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amapá 

– IFAP, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria Nº 1.627/2017/GR/IFAP, de 26 de outubro de 2017, torna pública o RESULTADO 

FINAL DA ANÁLISE DOCUMENTAL referente ao Edital 12/2017/PROEN/IFAP.

1. DA MATRÍCULA

1.1 O candidato aprovado na análise documental deverá comparecer na Seção de Gerenciamento de Registro Escolar e Acadêmico – SERESC do campus 

que se inscreveu para a efetivação da matrícula, preferencialmente, de acordo com o cronograma constante na RETIFICAÇÃO N. 02 do Edital 

12/2017/PROEN/IFAP publicada no site <http://processoseletivo.ifap.edu.br/>.

1.2 As matrículas serão realizadas nos endereços constantes no Anexo IV do referido Edital.

1.3 No ato da matrícula o candidato deverá seguir as orientações contidas no item 13 do edital, apresentando os documentos exigidos no subitem 13.3.

1.4 O candidato ou seu representante legal que não realizar a matrícula no período estipulado ou deixar de apresentar os documentos exigidos perderá o 

direito à vaga.

1.5 O candidato que não comprovar ter concluído, sem dependências, o Ensino Médio será eliminado do certame. 

1.6. É vedada a matrícula de um mesmo aluno em mais de um curso de mesma modalidade e grau de formação.
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